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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTON 10 ANDRADE DE FREITAS

COMISSÃO DE JUST!CA E REDA6Ã£Q

PaFeür: 003A2024
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Assünb:

lNSTITul    No    cALENDÁRlo    oFICIAL    Do   MUNlclplo    DE    JERlcómB.    o    MÊs    DE
CONSCIENTIZAÇÃO À SAÚDE MENTAL -JANEIR0 BRANC®.

REmTÓRIO

Compete  à  Comissão  Permanente  de Justiça  e  Redação  nos  termos  do  an.  37  dó
Regimento  lntemo  da  Câmara  Municipal  de  Jericó,  opinar  e  emitir  parecer  sobre  todos  os
Píojetos                     de                     Leis                     apresentados                     nesta                     casa.

Abançar  o  bemestar  fisico  e  mental  é  iim  grande  desafio,  tanto  que  diversos  govemos  no  mundo
começam a ado{ar sistemas e  polí{Óas  públioas de saúde  para incenwar programas de prevenção ao
adoecimento  mental.  Portanto a aprwação desse PL é de suma  imponância  para que o  munk}ipio de
Jericó tenhas todas as condições de forma legal de criar polmcas püblbas para enfreritar esse píoblema

que afeta o iiosso miinicipio.

Diante  do  exposto,  opino,  pela  aprovação  do  Proieto  de  Lei  02Ã2024  de  autoria  do  Vereador
Adaires Campos da Costa, que instjtui no calendário oficial do municipio de Jericó/PB.  0 mês de
conscientização à saüde mental - Jan©ir® Bnanco.

V®Ê©, pela aprovação do Projeto de Lei 002/2024.

®©S V©T©S:

Jen.cÓ PB, em 13 de março de 2024.

R©labr

Rua Pe. Jerônimo Munhoz Martins, N9 185 -Centro -CEP: 58.830-000
C.N.P.J.  (M.F.) 01.633.342/000101
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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE  DE FREITAS

DOS VOTOS:

Projeto de Lei 002/2024

Joilton Alves  Monteiro Adaires Campos da  Costa Kennedy de Oliveira  Lima

Voto de Desempate Sim   (X) Sim   (X)

Sim(    )        Não(     ) Não(    ) Não   (    )

r
JóiltínAlvedMonteiro

Presidente

Adaires Campos da Costa

Membro

Kennedy de Oliveira Lima

lvlembro
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